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ANEXO ÚNICO A QUE SE REFERE A LEI COMPLEMENTAR Nº 163/2014 
QUADRO DE CARGOS EM COMISSÃO DA COMISSÃO ESPECIAL DE ACOMPANHAMENTO DAS  

AÇÕES DE POLÍTICA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 
 

Cargo Simbologia Remuneração (R$) Quantidade 
Assistente Técnico I DNS-1 R$ 4.337,73 05 
Assistente Técnico II DNS-2 R$ 3.674,25 42 

*** *** *** 
 

LEI COMPLEMENTAR Nº 454, DE 17 DE DEZEMBRO DE 2025 
 

Altera a Lei Ordinária nº 6.469, de 14 de junho de 1989, e a Lei 
Complementar nº 52, de 28 de dezembro de 2007, para dispor 
sobre a retribuição devida aos servidores dos cargos de         
Analista Fazendário e de Auditor do Tesouro Municipal, e dá 
outras providências. 

 
FAÇO SABER QUE A CÂMARA MUNICIPAL DE FORTALEZA APROVOU E EU SANCIONO A SEGUINTE LEI COMPLEMENTAR: 
 
 Art. 1º A retribuição a que se refere o art. 11 da Lei Ordinária nº 6.469, de 14 de junho de 1989, é devida aos servidores 
que foram investidos, mediante concurso público, nos cargos de Analista Fazendário Municipal e de Auditor do Tesouro Municipal, 
após a       publicação da Lei Complementar n.º 342, de 5 de dezembro de 2022. 
 
 Art. 2º Ficam revogados o parágrafo único do art. 26 da Lei Complementar n.º 52, de 28 de dezembro de 2007, e o 
parágrafo único do art. 11 da Lei Ordinária n.º 6.469, de 14 de junho de 1989. 
 
 Art. 3º Esta Lei Complementar entra em vigor na data de sua publicação, produzindo efeitos financeiros a partir de 1º de 
janeiro de 2026. 
 

PAÇO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE FORTALEZA, EM 17 DE DEZEMBRO DE 2025. 

Evandro Sá Barreto Leitão 
PREFEITO MUNICIPAL DE FORTALEZA 

*** *** *** 

DECRETO Nº 16.542, DE 15 DE DEZEMBRO DE 2025 
 

Altera o Decreto nº 16.447, de 1º de agosto de 2025, que         
regulamenta a Lei nº 11.199, de 13 de dezembro de 2021,      
que institui o Programa de Financiamento de Cursos de          
Pós-Graduação Stricto Sensu (mestrado e doutorado) para os 
servidores da Secretaria Municipal da Educação, na forma que 
indica. 
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